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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.124/2024.
DE 13 DE AGOSTO DE2024.
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃODE METAS E DIRETRIZES AO PPA

2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO

CONFERIDASPORLEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexosII e II relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal

nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes

Orçamentárias para O Exercício de 2024, Lei Manicipal nº 3.939 /2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por

esta Lei, anexosII, II, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-

programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de

2023 nos termos do inciso 1 do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional

SUPLEMENTAR, no valor de R$ 537.400,00 (quinhentos € trinta e sete mil e

quatrocentos reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)

02.05. SECRETARIA DE SAUDE
| 02.05.04|003810.302.0038.2023 ATENÇÃO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(231) 3.3.90.32.00 01.00|Material de Distribuição Gratuíta
30.800,00

02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02.06.02|001212.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL

(275) 3.3.90.32.00|01.00|Material de Distribuição Gratuíta
123.000,00

(276) 3.3.90.32.00 05.12|Material de Distribuição Gratuita — 220.007 gn
02.06.07|001312.365.0013.2032 MANUT. ENSINO PRÉ-ESCOLAR

(337) 3.3.90.32.00|01 '00|Material de Distribuição Gratuíta
220.000,00

(338) 3.3.90.32.00|05.12 Material de Distribuição Gratuíta 40.000,00

12.365.0013.2034 MANUT. DE CRECHES —

(349) 3.3.90.32.00 01.00|Material de Distribuição Gratuita
38.600,00

02.11.01|001613.392.0016.2038 MANUT. ATIVIDADES CULTURAIS

(531) 3.3.90.32.00|01.00|Material de Distribuição Gratuíta
7.000,00

537.400,00

pra GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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e cinquenta mil reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial

aberto pelo artigo anterior serão utilizados recu :sos provenientes de:

1 - ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos do inciso III do

parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)

.02.05. SECRETARIA DE SAUDE
02.05.01|001110.122.0011.2020 GESTÃO DO SUS

(177) 3.3.90.32.00|01.00 Material de Distribuição Gratuíta 110.000,00

02.05.03|003710.305.0037.2066 VIGILÂNCIA SANIT. E EPID.

(215) 3.3.90.32.00|01.00|Material de Distribuição Gratuita 20.000,00

.02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02.06.02|001212.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL|(279) 3.3.90.39.00 | 05.12|Outros Serv. Terceiros — PJ — 22 1.007
78.000,00|(274) 3.3.90.32.00 | 05.12|Material de Distribuição Gratuita — 220.007 40.000,00|.02.08. SECRETARIA DE AGRICULTURA

02.08.03|002426.782.0024.2041 MANUT. ESTRADAS RURAIS|(434) 3.3.90.08.00|01.00|Outros Benefícios Assistenciais
30.000,00

| .02.10. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

02.10.01|001815.451.0018.2069 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

(465) 3.3.90.39.00 01.00|Outros Serv. Terceiros — PJ
38.000,00

02.10.07 [0029|SEGURANÇA PUBLICA

06.181.0029.2081 CENTRAL MONITORAMENTO

516) 4.4.90.52.00 01.00|Equipamentos e Material Permanente
34.000,00
350.000,00

187.400,00 (cento e oitent
parágrafo 1º, c.c parágrafo

2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$

a e sete mil e quatro. entos reais),
30 do art. 43 da Lei Federal. 4.320 /64, nas seguintes contas /

nos termos do inciso II do

de receita:

Excesso de arrecadação 01 R$

1711.51.1.1.00.00 (042) - COTA PARTE FPM MENSAL
187.400,00

187.400,00

RIA CENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas

já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, de Agosto de 2024.

de Quatá, na data supra.

/No!GLFátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.026
DE 11 DE JUNHO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO
DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS. POR LEI E,/DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.105 DE 11/06/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12.de dezembro de 2023 nos termos do inciso I do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 55.000,00
(cinquenta e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
.02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02.06.08|001312.306.0013.2033 MERENDA ESCOLAR
(358) 3.3.90.32.00|05.11|Material de Distribuição Gratuíta 27.500,00
(359) 3.3.90.32.00|05.11|Material de Distribuição Gratuíta 27.500,00

55.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos
do inciso II do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal. 4.320 /64, no valor
R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco-mil reais).

(=) ANULAÇÕES R $ (Reais)
02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02.06.08|001512.306.0015.2031 MERENDA ESCOLAR
(361) 3.3.90.32.00|05.11|Material de Distribuição Gratuíta 55.000,00

55.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará emí vigor na/data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municigal de Quaá, 11-de Junho de 2024.

de Quatá, na data supra.
AV

Fátima Ap. Cros
ULLAAA Eréira

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500- QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETON.º 5.027
DE 11 DE JUNHO DE 2024.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE
2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS | POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.106 DE 11/06/ 2024;
DECRETA:

Art. 1º =. Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023de/12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso I do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 19.488,00
(dezenove mil e quatrocentos e. oitenta e oito reais), para reforço das seguintes
dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
02.08 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

02.08.02|001818.541.0018.2099 RESIDUOS RECICLÁVEIS
(430) 3.3.90.39.00|01.00|Outros Serv Terceiros — PJ 19.488,00

19.488,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos
do inciso II do parágrafo “lo, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor
R$ 19.488,00 (dezenove mil e-quatrocentos e oitenta e oito reais),

(-) ANULAÇÕES R$ (Reais)
02.08 SECRETARIA DE AGRICULTURA

02.08.01|002020.608.0020.2043 MANUT. DEPTO DE AGRICULTURA
(409) 3.3.90.11.01|01.00|Vencimentos e Salarios 19.488,00

19.488,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigo de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal d, de junho de 2024.

rQuatá, na data supra.
[ A ElFátima Ap. C Etattó pes Pereira

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12,de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crêdito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 53.000,00
(Cinquenta e três mil reais), para criação das seguintes dotações orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.033
DE 25 DE JUNHO DE 2024.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR e ESPECIAL AO
ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELODESOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃOPAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO; CONFERIDAS POR LEI E, DE; ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.109 DE 25/06/2024;

DECRETA:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.05. SECRETARIA DE SAUDE
02.05.02|001110.301.0011.2083 EMENDAS IMPOSITIVAS 2024

Equipamentos e Mat Permanente -310.000 F.1.501
(xxx) 4.4.90.52.00|08.00|Mayla 23.000,00

02.05.04|003810.302.0038.2083 EMENDAS IMPOSITIVAS 2024
(xxx) 3.3.90.30.00|08.00|Material de Consumo -310.000 F.1.501 (elton) 4.000,00

Equipamentos e Mat Permanente -310.000 F.1.501
(xxx) 4.4.90.52.00|08.00|(elton) 10.000,00

.02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.11|001012.367.0010.2083 EMENDAS IMPOSITIVAS 2024

(xxx) 4.4.50.42.00|01.00|Auxilios-240.000 F.1.501 (severa) 10.000,00

02.09 SECRETARIA DE ESPORTES
02.09.01 |0017||EMENDAS IMPOSITIVAS 2024

27.812.0017.2083 "DE

(xxx) 3.3.90.32.00|08.00|Material de Distr Gratuita — 110.000 — f-1.501 (elton) 6.000,00
53.000,00

Art. 2º Fica aberto no orçamentc -programa do exercício de 2024, Lei

Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso I do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 83.115,31
(oitenta e três mil e cento e quinze mil e trinta e um centavos) para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500- QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-302Apsemsiga (+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)

02.04 SECRETARIA DE PROM. SOCIAL
02.04.01|003208.244.0032.2090 FRENTE DE TRABALHO

(153) 3.3.90.48.00|01.00|Outros Auxilios Financeiros a PF 52.000,00

08.244.0032.2083 EMENDAS IMPOSITIVAS 2024
Outros Auxilios Financeiros a PF —

(616) 3.3.90.48.00|08.00 tetinha/mutuca/jorge 31.115,31

83.115,31

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos
do inciso II do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor
R$ 136.115,31 ( Cento e trinta e seis mil e cento e quinze reais e trinta e um centavos)
2

(=) ANULAÇÕES R $ (Reais)
02.03 SECRETARIADE ADM E FINANÇAS

02.03.01|0002 V

04.122.0002.2083 EMENDAS IMPOSITIVAS 2024
(590) 3.1.90.11.00|08.00|Vencimentos e Salarios — Mayla 20.000,00

02.04 SECRETARIA DE PROM. SOCIAL
02.04.01|003208.244.0032.2083 EMENDAS IMPOSITIVAS 2024

(619) 4.4.90.52.00|08.00|Equip e Materilal Permanente (elton) 20.000,00

02.05 SECRETARIADE SAUDE
02.05.02|001110.301.0011.2021 ATENÇÃO BASICA

Vencimentos e Vant Fixas — P.Civil
(191) 3.1.90.11.00|01.00|(tetinha/mutuca/jorge 31.115,31

02.09 SECRETARIA DE ESPORTES
02.09.01|001727.812.0017.2046 MANUT. ATIVIDADES ESPORTIVAS

(452) 4.4.90.51.00|01.00|Obras e Instalações 62.000,00

02.11 SECRETARIA DE CULTURA
02.11.01|0016 im

13.392.0016.2083 EMENDAS IMPOSITIVAS 2024
(593) 3.3.90.36.08|08.00|Bolsa de Iniciação do Trabalho 3.000,00

136.115,31

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, |
yrevogadas as disposições em contrário.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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Publicado / “Registrado;na Secretaria da Prefeitura Municipal de
Quatá, na data supra. aoo A ico [ema a

dal. + AiiiA 4 |

Fintima Ap. Croscatto Lopes Pereira
| || SecretáriaAdministrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.034
DE 25 DE JUNHO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.110 DE 25/06/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica abertô no; orçamento-programa-do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), para criaçãoda seguinte dotação orçamentária:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.08. SECRETARIADE MEIO AMBIENTE
02.08.02|0018 OBRAS DE CONTENÇÃO NO BALNEARIO

18.541.0018.1096 MUNICIPAL
(xxx) 4.4.90.51.00|01.00|Obras e Instalações— 110.000 — F.1.501 500.000,00

500.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL,nos termos
do inciso II do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor de
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
02.11. SECRETARIA DE TURISMO
02.11.02|002623.695.0026.2047 INCENTIVO AO. TURISMO

(679) 4.4.90.51.00|91.60|Obrase Instalações 500.000,00
500.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em
yi a de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Munieip atá, 25 de Junho de 2024

de Quatá, na data supra.
A Es

Fátima Ap: PAZopes Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.035
DE 25 DE JUNHODE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS”

MARCELO DESOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.111 DE 25/06/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa-do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crêdito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 690.000,00
(seiscentos e noventa mil reais), para criação-das-seguintes dotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.02|0011 CE10.301.0011.21xx EMENDA 36000-6099282/02-400

(xxx) 3.3.90.30.01|05.13|Combustíveis - 800.010 — F.1.600 130.000,00
(xxx) 3.3.90.30.00|05.13|Material de Consumo - 800.010 — F.1.600 100.000,00
(xxx) 3.3.90.39.00|05.13|Outros Serv Terceiros - PJ - 800.010 — F.1.600 200.000,00

02.05.04|003810.302.0038.21xx EMENDA 36000-5842242/02-400
(xxx) 3.3.90.39.00|05.13|Outros Serv Terceiros - PJ - 800.011 — F.1.600 260.000,00

690.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO,no valor de 690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais) nos termos
do inciso II do parágrafo 1o, c.c parágrafo 30 do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, nas
seguintes contas de receita:

Excesso de arrecadação R$

1713.50.1.1.16.00 (122) - EMENDA CUSTEIO 36000.6099282/02-400 — 430.000,00
ATENÇÃO BASICA
1713.50.2.1.06.00 (123) - EMENDA CUSTEIO MAC - 36000- 260.000,00
5842242/02-400

690.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

saia Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

de Junho de 2024.

de Quatá, na data supra.
»

A UAFátima Ap. Croscattoe Pereira
Secretária Administrativa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
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DECRETO N.º 5.036
DE 25 DE JUNHO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS|POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.112 DE 25/06/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no: orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023de 12 de:dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 547.162,70
(quinhentos e quarenta e sete mil,/e.cento e sessenta e dois reais e setenta centavos),
para criação da seguinte dotação orçamentária:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
«02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.04|0038 AMORTIZAÇÃO DIVIDA-UNID SAUDE PRONTO

10.302.0038.2072 ATENDIMENTO
(xxx) 4.6.90.71.00|05.13|Principal da Divida Contratual — 300.096 — F.1.601 547.162,70

547.162,70

Art. 2º - Para cobertura 'do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recufsos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos
do inciso HI do parágrafo to, do art. 43 da Lei Federal: 4.320/64, no valor de
R$ 547.162,70 (quinhentos e quarenta e sete mil e cento e sessenta e dois reais e
setenta centavos)

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
02.12. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
02.12.02|002128.843.0021.2072 AMORT. DIVIDA-UNID SAUDE PRONTO ATEND.

(555) 4.6.90.71.00|01.00|Principal da Divida Contratual A 547.162,70
547.162,70

Art. 3º - Este Decreto entrará em
revogadas as disposições em contrário.

igor/na data de sua publicação,

MUNICIPAL

Publítada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
1º 1ad!Fátima Ap. dbatada Pereira

Secretária Administrativa

de Quatá, na data supra.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.037
DE 25 DE JUNHO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DESÃO PAULO, NOUSO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR, LEI E,./ DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.113 DE 25/06/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei

Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/604 Crédito Adicional. ESPECIAL, no valor. de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), pará criação da seguintes dotação orçamentária: |

02, -PODEREXECUTMO!| 8”02.05 SECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0040 RESIDENCIA TERAPEUTICA

10.303.0040.2103 RESIDENCIA TERAPEUTICA
Rateio pela participação/em Consórcio - k

(ox) 3.1.71.70/00--02.115,.-300-08Qu"" ae maes 60.000,00

TOTAL DO CREDITO ABERTO 60.000,00

Art. 2º - Para cobertura; do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), nos termos do inciso II do parágrafo 1º, c.c
parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64; nas seguintes contas de receita:

Excesso de arrecadação 02 R$

1723.50.0.1.01.00 (107) - S.RESIDENCIA TERAPEUTICA - 6.600,00

- 60.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em xigor sia data de sua publicação,

revogadas as disposições em-contrário.

Quatá, na data supra. f
Fátima Ap. ditadotae Pereira

Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.038
DE 25 DE JUNHO DE 2024.

.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE

2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DESÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS|POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.114 DE 25/06/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei

Municipal nº 4.039/2023 de 12.de dezembro de 2023 nos termos do inciso 1 do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 60.000,00
(Sessenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
02.06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

02.03.01|000204.122.0002.2087 COMUNICAÇÃO
(062) 3.3.90.39.00|01.00|Outros Serv Terceiros —PJ 60.000,00

60.000,00
Art. 2º - Para coberturá do crédito adicional suplementar aberto pelo artigo

anterior serão utilizados recúrsos-provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos
do inciso III do parágrafo 1o;/do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor
R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).

(-) ANULAÇÕES R$ (Reais)
02.11 SECRETARIA DE CULTURA

02.11.01|001613.392.0022.2007 FESTEJOS COMEMORATIVOS
(536) 3.3.90.30.00|01.00|Material de Consumo 45.000,00
(538) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serv Terceiros — PF 5.000,00

13.392.0016.2038 MANUT. ATIVIDADES CULTURAIS

(535) 4.4.90.52.00|01.00|Equipamentos e Material Permanente 10.000,00
60.0000,00

Art. 3º « Este Decreto entrará em x»ígor n ata-de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipai d à, 25 de Junho de 2024.

Marcélo de Soúzá Pécchio
ITO MUNICIPAL
a»

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá,
PA <
Ea

] / ,
Fátima aoAltosnas Pereira

Secretária Administrativa

na data supra.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.039
DE 25 DE JUNHO DE 2024

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZES AO P
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTODE 2024 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI -E, DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.115 DE 25/06/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei

Municipal nº 4.039/2023 de 12 de/dezembro de 2023 nos termos do inciso 1 do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), para reforçodas seguintes dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
.02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

02.06.05|001212.306.0012.2031 MERENDA ESCOLAR
(316) 3.3.90.30.00|01.00|Material de Consumo 50.000,00

50.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos
do inciso III do parágrafo lo, do art. /43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor
R$ 50.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais).

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
.02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02.06.02|0012 )

12.361.0012.2094 PROJ PILOTO ROBOTICA EDUC 2022
(674) 4.4.90.52.00|91.60|Equip e Material Permanente 50.000,00

50.000,00

Art. 5º - Este Decreto entrará
revogadas as disposições em contrário.

vigor”na data de sua publicação,

Prefeitura Muni Jaatáã, 25 de Junho de 2024.

o éSouza Pécchio

fslicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
7

. /[0 saAFátima Ap. Croscatto Lópes Pereira
Secretária Administrativa

de Quatá, na data suprá.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.040
DE 11 DE JULHO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO
DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECLHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO|CONFERIDAS POR LEI E, DE/ ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.116 DE 11/07/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso 1 do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 590.000,00
(Quinhentos e noventa mil reais), para reforços das seguintes dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
02.09 SECRETARIA DE ESPORTES

02.09.01|001727.812.0017.2046 MANUT, ATIVIDADES ESPORTIVAS
(451) 3.3.90.39.00|01.00|Outros Serv Terceiros — PJ 390.000,00

02.11 SECRETARIA DE TURISMO
02.11.02|002623.695.0026.2007 FESTEJOS COMEMORATIVOS

(540) 3.3.90.39.00|01.00|Outros Serv Terceiros — PJ 200.000,00
590.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de de EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais), nos
termos do inciso II do parágrafo 1º, e.c parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal.
4.320/64, nas seguintes contas de receita:

Excesso de arrecadação 01 R$

1711.51.1.1.00.00 (042) - COTA PARTE FPM MENSAL S0-800,00

590.000,00 /
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá,
na data supra.

Fátima Ap.AvaiPereira
Secretária Admin strativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30sado

DECRETON.º 5.041
DE 11 DE JULHO DE 2024.
“« ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS|POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º4.117 DE 11/07/2024;

DECRETA:

Art. 1º -|.Fica|aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei

Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro dz 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), para criação da seguinte dotação orçamentária:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
.02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.02|001110.301.0011.21xx EMENDA 36000-5842202/02-400

(xxx) 3.3.90.30.01|05.1 3|Combustíveis - 800.010 — F.1.600 100.000,00

100.000,00

Art 2º -'Para cobertura do crédito adicional especial aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO,no valor de 100.000,00 (cem mil reais) nos termos do inciso II do

parágrafo lo, c.c parágrafo 30 do art, 43 da Lei Federal. 4.320/64, nas seguintes
contas de receita:

Excesso de arrecadação R$

1713.50.1.1.16.00 (125) - EMENDA CUSTEIO 36000.5842202/02-400 — 100.000,00
ATENÇÃO BASICA 100.000,00”

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
edisposições em contrário.

peblica egistrado na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra.

INÁ M
Fátima Ap. Aucla Pereira

Secretária Administrativa.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Quarta-feira, 14 de agosto de 2024 Ano VIII | Edição nº 1351 Página 20 de 26

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETON.º 5.042
DE 11 DE JULHO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS|POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NALEI MUNICIPAL N.º 4.118 DE 11/07/ 2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de
2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso
II do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito adicional ESPECIAL, no valor de
R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), para criação da seguinte dotação orçamentária:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)

02.04. SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
02.04.03|000608.241.0006.2053 REPASSES FUNDO DO IDOSO

(xxx) 3.3.90.39.00|01.00|Outros Serv Terceiros — PJ 28.000,00
28.000,00

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo

artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO TOTAL, nos
termos do inciso II do parágrafo 10, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor de

R$ 28.000,00 (noventa e três mil reais)

(-) ANULAÇÕES R$ (Reais)
02.04. SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

02.04.03|000608.241.0006.2053 REPASSES FUNDO DO IDOSO

(705) 3.3.50.39.00|01.00|Outros Serv Terceiros — PJ 28.000,00
28.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará e data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

de Quatá, na data supra. ,
:

AA MM

Fátima Ap. crodlto Lopes Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.045
DE 18 DE JULHO DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.119 DE 18/07/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 1.810.000,00 (um
milhão e oitocento e dezmil reais), para criação das seguintes dotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.01|0011|GESTÃO10.122.0011.21xx EMENDA 2024.284.60234

(xxx) 3.3.90.32.00|02.15|Material de Distr. Gratuita - 801.002 — F.1.621 120.000,00
(xxx) 3.3.90.39.00|02.15|Outros Serv Terceiros - PJ - 801.002 — F.1.621 120.000,00

10.122.0011.21xx EMENDA 2024.315.62093
(xxx) 3.3.90.30.00|02.15|Material de Consumo - 801.003 — F.1.621 150.000,00

02.05.04 |0038-|ATENÇÃO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10.302.0038.21xx EMENDA 2024.284,60234
(xxx) 3.3.90.30.00|02.15|Material de Consumo- 801.002 — F.1.621 120.000,00
(xxx) 3.3.90.39.00|02.15|Outros Serv Terceiros - PJ - 801.002 — F.1.621 300.000,00

10.302.0038.21xx EMENDA 2024.315.62093
(xxx) 3.3.90.39.00|02.15|Outros Serv Terceiros — PJ 801.003 — F.1.621 150.000,00

10.302.0038.21xx EMENDA 2024.091.61284
(xxx) 3.3.90.30.00|02.15|Material de Consumo - 801.004 — F.1.621 110.000,00

02.05.05|0039|ASSISTENCIA FARMACÊUTICA
10.303.0039.21xx EMENDA 2024.284.60234
(xxx) 3.3.90.32.00|02.15|Material de Distrib.Gratuita - 801.002 — F.1.621 540.000,00

10.303.0039.21xx EMENDA 2024:315.62093
(xxx) 3.3.90.32.00|02.15|Material de Distrib.Gratuita - 801.003 — F.1.621 200.000,00

1.810.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 1.810.000,00 (um milhão e oitocento e dez mil
reais), nos termos do inciso II do parágrafo lo, c.c parágrafo 30 do art. 43 da Lei
Federal. 4.320/64, nas seguintes contas de receita:

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Excesso de arrecadação R$

1729.99.0.1.09.00 (xxx) - EMENDA 2024.284.60234 - cu iteio too. DDO;DA
1729.99.0.1.10.00 (xxx) - EMENDA 2024.315.62093 - custeio soe, 000,00

1729.99.0.1.11.00 (xxx) - EMENDA 2024:091.61284 — custeio 140.000,00

1.810.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

de Quatá, na data supra.

s.

PS
Fátima Ap. Cro ed tépis Pereira

Secretária Administrativa.
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tiss PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.046
DE 18 DE JULHO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO
DE 2024 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS|POR- LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MY'NICIPAL N.º 4.120 DE 18/07/2024;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024,
Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso I do art.
41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 50.000,00
(Cinquenta mil reais), para reforços das seguintes dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
02.04 SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

02.04.01|000808.244.0008.2015 ASSSITENCIA SOCIAL GERAL
(129) 3.3.90.39.00|01.00|Outros Serv Terceiros — PJ 50.000,00

50.000,00

Art. 2º.- Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de de EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), nos termos do inciso
Il do parágrafo 1º, c.c parágrafo 3º do art. 43 du Lei Federal. 4.320/64, nas seguintes
contas de receita:

Excesso de arrecadação 01 R$

1711.51.1.1.00.00 (042) - COTA PARTE FPM MENSAL 30.000,00

50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em ta de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de 18 de Julho de 2024

de Quatá, na data supra. unFátima Ap. Croscatto Logos Pereira
Secretária Admin. strativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.047
DE 24 DE JULHO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO
DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS|POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.122 DE 24/07/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12. de dezembro de 2023 nos termos do inciso 1 do art. 41
da Lei 4.320/64 Crêdito Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 620.000,00
(seiscentos e vinte mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
0211 SECRETARIA DE TURISMO

02.11.02|002623.695.0026.2007 FESTEJOS COMEMORATIVOS

(540) 3.3.90.39.00|01.00|Outros Serv Terceiros — PJ 620.000,00
620.000,00

Art. 2º- Para-cobertura ao crédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de de EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO, no valor dé R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais), nos
termos do inciso II do parágrafo 1º, c.c parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal.
4.320/64, nas seguintes contas de-réceita:

Excesso de arrecadação 01 R$

620.000,00
1711.51.1.1.00.00 (042) - COTA PARTE FPM MENSAL

620.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na a de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

data supra. A
AM

Fátima Ap. Cr ópes Pereira
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Chamamento Público
Chamamento Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CHAMAMENTO PÚBLICO: 002/2024
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Quatá –

SP,  o  Chamamento  Público  nº  002/2024,  Processo
L i c i t a t ó r i o  n º  0 4 8 / 2 0 2 4 ,  c u j o  o b j e t o  é  o
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
SALÃO  PARA  EVENTOS.  O  Chamamento  Público  terá
início a partir do dia 15/08/2024, no Setor de Licitações
situado  à  Avenida  Rui  Barbosa,  nº  564,  Centro,  Quatá,
Estado de São Paulo.

O  edital  na  íntegra  estará  disponível  para  consulta
através do site: www.quata.sp.gov.br

Marcelo de Souza Pecchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Extrato de Fracassado
Extrato de Fracassado

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
EXTRATO DE FRACASSADO

Processo Licitatório nº 052/2024
Pregão Eletrônico nº 027/2024
A Prefeitura Municipal de Quatá comunica a todos os

interessados,  que  o  Processo  Licitatório  nº  052/2024,
Pregão  Eletrônico  nº  027/2024,  para  contratação  de
assessoria  de  comunicação  e  publicidade,  para  os
preparativos e demais serviços de divulgações da festa do
peão  de  boiadeiro  de  Quatá,  foi  declarado  como
FRACASSADO.

Quatá-SP, em 13 de agosto 2024.
Marcelo de Souza Pecchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Justificativa - Ausência de Chamamento Público
Justificativa - Ausência de Chamamento Público

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO
PÚBLICO

Considerando o Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal
13.019/2014,  a qual  admite a dispensa de chamamento
público  para  serviços  na  área  de  assistência  social  e
educacional, desde que a Organização da Sociedade Civil –
OSC  esteja  previamente  vinculada  ao  Órgão  Gestor,
justifica-  se  nesse  ato  a  DISPENSADE  CHAMAMENTO
PÚBLICO  para  os  seguintes  serviços:

a) Serviço de Zooterapia, para atendimento de
crianças com necessidades especiais;

Justificamos que as OSC – Organizações da Sociedade
Civil que receberão o recurso:

a)  Estão  devidamente  cadastradas  no  Conselho
Municipal  Educação;

b)  Possuem experiência  comprovada  e  referenciada
pelo Conselho Municipal de Educação;

c)  Os  usuários  do  serviço  já  possuem vínculo  com
técnicos da referência da OSC, tendo demonstrado através
dos serviços prestados melhorias na qualidade de vida dos
usuários, e provocando impacto positivo para os mesmos;

Quatá, 13 de agosto de 2024.
MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

http://www.quata.sp.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 004/2024. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2024. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 

QUATÁ/SP. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE SISTEMA DE ENERGIA 

FOTOVOLTAICA, INCLUINDO TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA 

GERAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E MONITORAMENTO DA ENERGIA PRODUZIDA PARA A 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATÁ. CONTRATADO: CLOUD INFOWORLD LTDA. VALOR 

GLOBAL: R$ 22.800,00. VIGÊNCIA: 13/08/2024 A 12/12/2024. DATA DE ASSINATURA: 

13/08/2024. 
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